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1. DO OBJETO

1.1. Contratação de serviços de engenharia para a reforma da Câmara Municipal de Crateús/CE, conforme

especificações técnicas do processo

1.2. A contratação será divida em Item(s), conforme tabela constante abaixo:

DESCRIÇÃOITEM OTD UND V. UNIT V. TOTAL

Contratacão de servicos de engenharia

para a reforma da Câmara Municipal
de Crateús/CE Conforme

especificações técnicas do proeesso.

1.0 Seryiço 129.822,45 129.822,45

Contratação de serviços de engenharia para a reforma da Câmara Municipal de Cratens/CE, conforme especificações técnicas do processo.

1.3. O critério de julgamento adotado será o Menor Preço global, observadas as exigências contidas neste Aviso

de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

PRECO2. DA PESQUISA DE PREÇO

2.1. O Setor de Compras realizou ampla pesquisa de mercado levando-se em consideração todos os detalhes que

envolvem o objeto a ser adquirido, e anexa-se ao processo os valores apurados compilados em relatório, que visa
subsidiar o Valor de Referência no montante de R$ 129.822,45 (cento e vinte e nove mil, oitocentos e vinte e dois reais

e quarenta e cinco centavos), que norteará as decisões do Agente de Contratação designado para a realização da

Dispensa Eletrônica de Licitação, quanto à aceitabilidade das propostas.

3. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

3.1. A contratação de serviços de engenharia para a reforma da Câmara Municipal de Crateús/CE mostra-se

Os

ou

necessária para a realização de manutenção corretiva e preventiva das instalações fisicas do órgão, visando assegurar

ondições adequadas de uso, segurança e funcionamento das atividades legislativas e do atendimento ao público.

serviços a serem executados compreendem intervenções na cobertura, instalações elétricas e do sistema de drenagem de

águas pluviais, bem como serviços de pintura, destinadas a corrigir desgastes naturais decorrentes do tempo de uso,

intempéries e da utilização contínua do imóvel. Tais intervenções não implicam modificação, ampliação
modernização da edificação, limitando-se à preservação das características originais do prédio. A execução desses

serviços é indispensável para evitar a progressiva deterioração das instalações, prevenir riscos à segurança de servidores,

vereadores e munícipes, bem como reduzir a possibilidade de danos mais graves que possam acarretar custos elevados

ao erário. Dessa forma, a contratação visa garantir a conservação do patrimônio público e a continuidade regular das

atividades legislativas em ambiente seguro e adequado.

4. JUSTIFICATIVA DE CONTRATAÇÃO POR DISPENSA DE LICITAÇÃO
4.1. O valor apresentado na pesquisa de mercado enquadra-se no disposto no Art. 75, inciso I, da Lei nº.

14.133/2021, referindo-se à dispensa de licitação para contratação do objeto demandado neste termo, com pequena

relevância econômica, diante da onerosidade de uma licitação. O Art. 75, inciso I, da Lei nº. 14.133, de 1 de abril de

2021, dispõe que é DISPENSÁVEL a licitação O art. 75, inciso I, da Lei nº 14.133/2021 permite a contratação direta,

por dispensa de licitação, para outros serviços e compras cujo valor seja inferior ao limite estabelecido em regulamento.
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Com a publicação do Decreto nº 12.807, de 29 de dezembro de 2025, os valores da Nova Lei de Licitações foram

atualizados, passando o limite do art. 75, inciso I, a ser de R$ 130.984,20, (cento e trinta mil, novecentos e oitenta е

quatro reais e vinte centavos).

4.2. As aquisições e contratações públicas seguem, em regra, o princípio do dever de licitar, previsto no artigo

37, inciso XXI da Constituição. Porém, o comando constitucional já enuncia que a lei poderá estabelecer exceções à

regra geral, com a expressão "ressalvados os casos especificados na legislação"

O fundamento principal que reza por esta iniciativa é o artigo 37 inciso XXI da Constituição Federal de 1988,

no qual determina que as obras, os serviços, compras e alienações devem ocorrer por meio de licitações.

A licitação foi o meio trazido para a Administração Pública, via aprovação e sanção de lei na esfera federal,

para tornar isonômica a participação de interessados em procedimentos que visam suprir as necessidades dos órgãos

públicos acerca dos serviços disponibilizados por pessoas fisicas e/ou pessoas jurídicas nos campos mercadológicos

distritais, municipais, estaduais e nacionais, e ainda procurar conseguir a proposta mais vantajosa às contratações.

Para melhor entendimento vejamos o que dispõe o'inciso XXI do Artigo 37/da CF/1988:

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços,

compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública

que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que

estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da

proposta, nos termos da lei o qual somente permitirá as exigências de qualificação

técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações.

Portanto, a lei poderá criar hipóteses em que a contratação será feita de forma direta. O novo regulamento geral

das licitações, a Lei nº 14.133 de 01 de abril de 2021, a exemplo da Lei nº 8.666/93, também prevê os casos em que se

admite a contratação direta, podendo a licitação ser dispensáyel ou inexigível.

A nova Lei de Licitações, sancionada no dia 01 de Abril de 2021, trouxe inovações diversas, inclusive adequou

Da Dispensa de Licitação - Art. 75, inciso I
O art. 75. inciso I, da Lei nº 14.133/2021 permite a contratação direta, por

dispensa de licitação, para outros serviços e compras cujo valor seja inferior ao

limite estabelecido em regulamento. Com a publicação do Decreto nº 12.807, de

29 de dezembro de 2025, os valores da Nova Lei de Licitações foram atualizados,

passando o limite do art. 75, inciso I, a ser de R$ 130.984,20, (cento e trinta mil,

novecentos e oitenta e quatro reais e vinte centavos).

5. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OВJЕTO.

5.1. Prazo e execução:

5.1.1. O prazo de execução dos serviços é de 90 dias, contados do recebimento da Nota de Empenho, Contrato

ou Instrumento equivalente.

5.1.2. Cumprida a obrigação, o objeto da licitação será recebido:

5.1.2.1. Mediante serão recebidos PROVISORIAMENTE, pelo(s)termo, os serviços

servidor(es) responsável(eis) designado pelo(a) Câmara Municipal de Crateús para acompanhamento e fiscalização,

mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes em até 10 (dez) dias úteis da prestação do serviço.
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